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HISTÓRICO; 

O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 

José do Rio Pardo indica a Licenciada em Pedagogia, Maria Augusta Loureiro 

Thomaz Frattini, para Auxiliar de Ensino da disciplina Currículos e Programas 

do seu Departamento de Educação. 

Fundamentação 

Licenciada em Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Rio Claro (1968), com diploma devidamente registrado, a interessa-

da já vem lecionando na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São Jo-

sé do Rio Pardo a disciplina Sociologia da Educação (Parecer CEE 141/70). Le-

cionou Sociologia no Curso de Pedagogia da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras Catanduva. Frequentou vários cursos de extensão e colaborou em va-

rias pesquisas. 

Publicou um artigo científico. 

CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato da Licenciada Maria Augusta Loureiro Tho-

maz Frattini como Auxiliar de ensino da disciplina Currículos e Programas do 

Departamento de Educação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 

José do Rio Pardo. 

São Paulo, 16 de maio de 1975 

a) Cons. Frederico Pimentel Gomes - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frederico Pimentel 

Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Ro-

meo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões em 26 de maio de 1975 

a) Conselheiro Luiz ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 4 de junho de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


